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NOTA DE ESCLARECIMENTO 

 

Atualização dos requisitos para as submissões/publicações de artigos para 

processos de encaminhamento de defesa de Mestrado ou Doutorado – 2024/2025 

 

Defesa de Mestrado 

Aos mestrandos será exigido o comprovante de submissão de 01(um) artigo, em 

revistas com Qualis Capes A1, A2 ou A3, como primeiro autor, OU Patente submetida 

(Processo SEI), para encaminhamento da defesa de Dissertação.   

Defesa de Doutorado 

Aos doutorandos será exigido o comprovante de aceite/publicação de 01 (um) 

artigo, em revistas com Qualis Capes A1, A2 ou A3, como primeiro autor, OU Depósito de 

uma patente, para encaminhamento da defesa de Tese.  

 

Para solicitação do 4º ano de bolsa de Doutorado 

Ao final do 35º mês de bolsa, o bolsista deve fazer a solicitação ao colegiado, via e-

mail da secretaria, apresentando os seguintes documentos: 

 - Justificativa da solicitação do 4º ano de bolsa; 

- Parecer do orientador; 

- Ata de aprovação do exame de qualificação; 

- Comprovante de aceite/publicação de 01 (um) artigo em periódicos com 

Qualis Capes A1, A2 ou A3, como primeiro autor, OU Depósito de uma patente. 

Para defesa de Tese do bolsista que recebeu o 4º ano de bolsa 

Possuir pelo menos, os seguintes critérios: 

- Comprovante de Aceite/publicação de um artigo Qualis Capes A1, A2 ou A3, como 

primeiro autor OU Depósito de uma patente; E 

- Comprovante de Aceite/publicação de um artigo Qualis Capes A1 ou A2, como primeiro 

autor. 
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